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Vogais suplentes:
- Eng.o Henrique Paulo Santos Rodrigues,

Diretor de Serviços do Ambiente e Economia
Circular, Direção Regional do Ambiente e
Alterações Climáticas; e,

- Eng." Carina Nédia Baltazar Gomes Freitas,
Chefe de Divisão de Gestão de Resíduos e
Economia Circular, da Direção Regional do
Ambiente e Alterações Climáticas.

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição da República Portuguesa, a
Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove ativamente uma política de
igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminação.

Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e
Alterações Climáticas, aos l0 de dezembro de2020.

O CHEFE Do GABTNETE, Altino Sousa Freitas

Aviso n.o 706/2020

Em cumprimento do disposto no artigo 33." da Lei
Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante
também designada por LTFP), aprovada pela Lei
n." 3512014, de 20 de junho, retifïcada pela
Declaração de Retificação n.o 37-A/2014, de 19 de
agosto, e alterada pelas Leis n.os 82-8i2014, de 3l
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 1812016, de
20 de junho, 4212016, de 28 de dezembro,
2512017 , de 30 de maio, 7012017 , de 14 de agosto,
7312017, de 16 de agosto, 4912018, de 14 de
agosto, e 71/2018, de 3l de dezembro, pelo
Decreto-Lei n." 6/2019, de 14 de janeiro, e pelas
Leis n.os 7912019, de 2 de setembro, 8212019, de
2 de setembro, e 212020, de 3l de março, dos
artigos l3.o a 16.o do Decreto Legislativo
Regional n." lll2018/ÌvÍ, de 3 de agosto, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.o I -
A12020/M, de 3l de janeiro, do artigo I l.o da
Portaria n.' 125-A12019, de 30 de abril (adiante
também designada apenas por Portaria), torna-se
público que, por despacho de autorização, de 4 de
dezembro de 2020, de Sua Excelência a Secretária
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e
Alterações Climáticas, se encontra aberto, pelo
prazo de dez dias úteis, a contar da data da
publicação do presente aviso no Jornal O/ìcial da
Região Autónoma da Madeira (JORAM),
procedimento concursal comum, destinado a
trabalhadores com ou sem vínculo de emprego
público, para ocupação, mediante a constituição de
vínculo de emprego público, na modalidade de
contrato de trabalho em funções públicas por
tempo indeterminado, de um posto de trabalho
previsto e não ocupado da carreira e categoria de
Técnico Superior abrangido pelo Sistema
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos
Naturais e Alterações Climáticas, previsto no mapa
de pessoal da Direção Regional do Ambiente e
Alterações Climáticas, nos tennos seguintes:

A publicitação dos resultados obtidos em cada
método de seleção é efetuada através de list4
ordenada alfabeticamente, a afixar em local visível e
público das instalações da Secretaria Regional de
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações
Climáticas, a disponibilizar na sua página eletrónica,
com o endereço
(https ://www. madeira. gov.písraac/GovemoRegion
allOGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicac
oes)
Os candidatos aprovados em cada método de
seleção são convocados para a realização do
método seguinte, com uma antecedência mínima
de cinco dias úteis, através de notificação, por uma
das formas previstas no artigo l0.o da Portaria n.o
125-N2019, de 30 de abril.

15. Candidatos aprovados e excluídos
Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o
incumprimento dos requisitos gerais e especiais
mencionados no presente Aviso, sem prejuízo dos
demais requisitos, legal ou regulamentarmente
previstos.
Constituem ainda motivos de exclusão a não
comparência dos candidatos a qualquer um dos
métodos de seleção que exijam a sua presença e a
obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores
em qualquer método de seleção aplicado, não
sendo, neste caso, aplicado o método de seleção
seguinte.

16. Homologação da lista de ordenação final: Após
homologação, a lista unitária de ordenação final
dos candidatos é afixada em local visível e público
das instalações da Secretaria Regional de
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações
Climáticas, disponibilizada na sua página
eletrónica, com o endereço
(https ://www. madeira. gov.písraac/G ovemoRegion
aVOGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicac
oes) , sendo ainda publicado um aviso na 2." Série
do Jomal Oficial da Região Autónoma da Madeira
com informação sobre a sua publicitação.

17. Júri do procedimento concursal:
Foi nomeado o seguinte Júri para o presente
procedimento concursal:

Presidente do Júri:
- Dr.u Maria Adelaide Clode Lima Moreira

Ornelas Valente, Diretora de Serviços dos
Recursos Hídricos e Litoral, da Direção
Regional do Ambiente e Alterações
Climáticas;

Vogais efetivos:
- Eng.u Sónia Patrícia Goís Ramos, Técnica

Superior integrada no Sistema Centralizado de
Gestão de Recursos Humanos da Secretaria
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e
Alterações Climáticas, afeta à Direção
Regional do Ambiente e Alterações
Climáticas, que substituirá o presidente do juri
nas suas faltas e impedimentos;

- 2.o Vogal - Dr. Ricardo Jorge Sousa Meneses,
Chefe de Divisão de Contraordenações e
Apoio Jurídico, da Direção Regional do
Ambiente e Alterações Climáticas;

)
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Ll, O presente procedimento concursal foi
autoiizado pelo Despacho de Sua Excelência
o Vice-Presidente do Governo Regional e dos

Assuntos Parlamentares, de 27 de outubro de
2020, que aprova o MaPa Regional
Consolidado de Recrutamentos para os

serviços e organismos da Administração
Pública Regional, para o ano de 2020, nos
termos do ãrtigo-13." do Decreto Legislativo
Regional n.' 1ll2018/M, de 3 agosto, alte-rado
peló Decreto Legislatìvo . Regional .n.o l-'N20201M, de 3l de janeiro, que adapta à

Região Autónoma da Madeira a Lei Geral do
Trabalho em Funções Públicas, conjugado
com o disposto no artigo 4.o do Decreto
LeeislativoRegional n." 1212020/M, de l0 de
ugõrto, tendo s'Ído observado o proce-dimento
pievio ao recrutamento de ffabalhadores
imposto pelo artigo l5.o d9 Dec_reto

Le'sislativo Resional n.' lll20l8/Ìr4, de 3 de
ugõtto, affavés" de publicitação efetuada na

BEP-RAM de 2 a 16 de novembro de 2020,
sem que tenham existido trabalhadores
interessados no recrutamento que

preenchessem os requisitos exigidos para o
mesmo.

1.2. Entidade Pública Empregadora: Secretaria
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e

Alterações Climáticas.

Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em

Funçõei Públicas; Portaria n.' 125-A12019, de 30

de ábrit; Decreto-Lei n.' 412015, de 7 de janeiro,
alterado pela Lei n.'7212020, de 16 de novembro;
Decreto Íìegulamentar n.'1412008, de 31 de julho;
Decreto Legislativo Regional n.o l-A/2020/M, de
3l de .ianeiro, alteradJpelo Decreto Legislativo
Regional n! 12120201M, de l0 de agosto; Decreto
Leãislativo Resional n.o lll20l8/M, de 3 de

ugõsto, alteradúelo Decreto Legislativo Regional
n: l-NZOZOIM,-de 3l de janeiro; Decreto-Lei n.o

2912001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo
Regional n.' 25/20011M, Decreto Regulamentar
Regional n." 5120201M, de l5 de janeiro, e Decreto
Regulamentar Regional n.' 3212020/M, de 13 de

maro.

Prazo de validade: O procedimento concursal é

valido para o preenchimento do posto de trabalho a
ocupar e para os efeitos previstos nos n.os 3 a 6 do
artigo 30.' da Portaria.

Caraterizaçáo dos postos de trabalho a ocupar:
Exercício de funções de apoio técnico por titular de

licenciatura em Administração Pública ou Gestão,
com conteúdo inerente ao descrito para a carreira e

categoria de Técnico Superior, conforme previsto
no anexo a que se refere o n.o 2 do artigo 88.o da
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na
ârea da respetiva especialização (Administração
Pública ou Gestão) e nas áreas de atribuições da
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos
Naturais e Alterações Climáticas, designadamente
nas áreas de competências da Divisão de
Planeamento e Gestão, da Direção Regional do
Ambiente e Alterações Climáticas (previstas nas

alíneas a) a q) do n.o I do artigo 3.o do Despacho
n.o 4021202õ, de 19 de outubro, da Secretária
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e

Altèrações Climáticas, publicado no Jornal Oiìcial
da Região Autónoma da Madeira, 2." Série, n.o 195,
de l9 de outubro).

Número de postos de trabalho e local de trabalho: I
posto de tràbalho para a Secretaria Regional de
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações
Climáticas e posterior afetação à Direção Regional
do Ambiente e Alterações Climáticas, sita no
concelho do Funchal, nos termos do n.o 5 do artigo
l3.o do Decreto Regulamentar Regional n.o

5120201M, de l5 de janeiro.

Posição remuneratória de referência: O
posicionamento do trabalhador recrutado numa das
posições remuneratórias da categoria é objeto de
negociação que terá lugar imediatamente após o
termo do procedimento concursal, tendo por base i

2." posição remuneratória da carreira/categoria de
técnico superior, a que.coÍresponde o nível 15 da
Tabela Remuneratória Unica, nos termos do Anexo
I Decreto Regulamentar n.' 1412008, de 3l de
julho, observando o disposto no artigo 38." da Lei
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), e

no artigo 44.'do Decreto Legislativo Regional n.o

l-A120201M, de 3l de janeiro.

Requisitos de admissão: Podem ser candidatos ao
presente procedimento concursal os cidadãos com
vínculo de emprego público por tempo
indeterminado, com vínculo de emprego público a

termo ou sem vínculo de emprego público, que
reúnam os seguintes requisitos, até ao último dia
do prazo de candidatura:

7.1. Os candidatos devem reunir os requisitos
previstos no artigo 17.o da LTFP, a saber:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não

dispensada pela Constituição, Por
convenção internacional ou por lei
especial;

b) l8 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções

públicas ou não interdição para o
exercício daquelas a que se ProPõe
desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psíquico
indispensáveis ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis da vacinação
obrigatória.

7.2. O nível habilitacional exigido é a licenciatura
por ffatar-se do exercício de funções com o
grau de complexidade 3.

7.3. No presente procedimento é exigida a
licenciatura em Administração Pública ou
Gestão, não existindo a possibilidade de
substituição do nível habilitacional por
formação ou experiência profissional.

Perfil de competências associado ao posto de
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente
procedimento.
a) Planeamento e organização;

5

6.

7

2

3

4

8.
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Iniciativa e autonomia;
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comprovativos dos factos invocados no
formulário da candidatura;

d) Documentos comprovativos de que o
candidato reúne os requisitos gerais de
admissão constantes das alíneas a), b), c),
d)e e) do ponto 7.1. do presente
avlso;

10.5. - Candidatos com vínculo de emprego
público
Os candidatos já detentores de um vínculo de
emprego público por tempo indeterminado
devem ainda entregar (para além dos
documentos indicados no ponto 10.4. deste
aviso) os seguintes documentos:
a) Declaração emitida pelo órgão ou serviço

a que o candidato pertence, devidamente
atualizada à data da abertura do presente
procedimento concursal, da qual conste a
modalidade de vínculo de emprego
público por tempo indeterminado de que
o candidato é titular, data da sua
constituição, a carreira, a categoria, a
posição remuneratória em que se
encontra nessa data, o tempo de execução
das atividades inerentes ao posto de
trabalho que ocupa e o grau de
complexidade das mesmas, para efeitos
de o júri poder ponderar a experiência
profissional do candidato com incidência
sobre a execução de atividades inerentes
ao posto de habalho em causa;

b) Declaração de conteúdo funcional
emitida pelo órgão ou serviço a que o
candidato se encontra afeto, devidamente
atualizada à data da abertura do presente
procedimento concursal, da qual conste a
atividade que se encontra a exercer, em
conformidade com o estabelecido no
respetivo mapa de pessoal;

c) Documentos comprovativos da avaliação
do desempenho respeitante aos três
últimos períodos objeto de avaliação,
com referência aos valores quantitativos
e qualitativos, ou sendo o caso, a
indicação dos motivos de não avaliação
em I ou mais períodos.

10.6. E dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos a que se referem
as alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1.

deste aviso, desde que os candidatos
declarem no formulário da candidatura, que
reúnem os mesmos requisitos.

10.7. Os candidatos que sejam trabalhadores da
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos
Naturais e Alterações Climáticas, ficam
dispensados da entrega dos documentos
exigidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 10.5.

do presente aviso.

10.8. Os candidatos que sejam trabalhadores da
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos
Naturais e Alterações Climáticas, ficam
dispensados da entrega dos documentos
comprovativos dos factos indicados no
curriculum vitae, desde que expressamente

mi
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d) Relacionamento interpessoal;
e) Trabalho de equipa e cooperação;
f) Tolerância à pressão e contrariedades.

Nos termos da alínea k) do n.o 4 do artigo I l.o da
Portaria n." 125-N2019, de 30 de abril, não podem
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se
encontrem integrados na carreira de Técnico
Superior, sejam titulares da categoria e, não se
encontrando em mobilidade, ocupem postos de
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja
ocupação se publicita o presente procedimento.

Apresentação da candidatura:

10.1. Prazo de apresentação da candidatura: O
prazo de apresentação da candidatura é de l0
dias úteis, contados a partir da data da
publicação do presente aviso no Jornal Oficial
da Região Autónoma da Madeira.

10.2. Forma de apresentação da candidatura: A
candidatura deve ser formalizada
obrigatoriamente mediante preenchimento de
formulário tipo, disponível no site da
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos
Naturais e Alterações Climáticas em
(https://www. madeira. gov.pt/sraac/GovernoR
egional/OGoverno/Secretarias/Structure/Equi
palPublicacoes), ou no Gabinete de Recursos
Humanos da Secretaria Regional de
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações
Climáticas, localizado à Rua Dr. Pestana
Júnior, n.o 6, 5.o andar,9064-506 Funchal, no
período compreendido entre as th00 e as
r7h30.

10.3. Os formulários de candidatura devem ser
entregues nas instalações da Secretaria
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e
Alterações, sitas à Rua Dr. Pestana Júnior,
n.o 6, 5.o andar,9064-506 Funchal, das th00

às 17h30; ou, enviados pelo correio registado,
com aviso de receção para a referida morada,
dentro do prazo dé abèrtura do procedimento
concursal, não sendo admitido o envio de
candidaturas por correio eletrónico.

10.4. O formulário de candidatura devidamente
preenchido, datado e assinado, deve ser
acompaúado da seguinte documentação:
a) Cópia legível do certifÌcado de

habilitações académicas;
b) Comprovativos das ações de formação

frequentadas e relacionadas com a
caracterização do posto de trabalho a
ocupar;

c) Curriculum vitae detalhado, devidamente
datado e assinado pelo candidato,
acompaúado dos documentos
comprovativos dos factos nele invocados
(incluindo a fotocópia dos certificados
comprovativos da formação profissional),
bem como acompanhado dos documentos
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refiram que os mesmos se encontram
arquivados no processo individual.

10.9. O júri pode exigir aos candidatos a

apresentaçãò dos documentos comprovativos
dè factos por eles referidos que possam

relevar para apreciação do seu mérito, e que se

encontrèm deficientemente comprovados.

l0.l0.A não apresentação dos documentos
exisidos. nos termos da Portaria n.o 125-

NíOtg,'de 30 de abril, determina a exclusão
dos candidatos do procedimento concursal,
nos termos do n.o 8 do artigo 20." da referida
Portaria.

l0.l LAs falsas declarações prestadas pelos
candidatos serão punidas nos termos da lei.

Métodos de seleção: Atendendo ao facto de o
nrocedimento concursal se destinar à constituição
à. vínculo de emprego público por tempo
indeterminado, cuJos candidatos sejam
trabalhadores com ou sem vínculo de emprego
público, serão aplicados os métodos de seleção nos

seguintes termos:

1 1.1. Em regra, nos termos da alínea. a) dq n-o I e

n." 4 dõ artigo 36.'da Lei Geral do Trabalho
em Funções-Públicas, do n.o 2 do artigo. 16.o

do Decreto Legislativo Regional
n." I l/2018/M, de 3 de agosto, da alínea a) do
n.o I do artigo 5.o e alínea a) do n'o I do artigo
6.o da Portaiian.o 125-N2019, de 30 de abril,
aos candidatos serão aplicados os seguintes
métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos (PC); e

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

I L2. Nos termos da alínea a) do n.o 2 e n.o 4 do
artiso 36.o da Lei Geral do Trabalho em
Fuúoes Públicas, do n.o 2 do artigo 16.o do

Decieto Legislativo Regional n.o lll2018/M,
de 3 de agoito, da alínea c) do n.o I do artig-o
5.o e da álínea a) do n.o I do artigo 6.' da
Portaria n.o 725-N2019, de 30 de abril, aos

candidatos que reúnam as condições previstas
na alinea a) do n.o 2 do referido artigo 36.'da
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas
(ou seja, candidatos que estejam a cumprir ou
a exècutar a atribuição, competência ou
atividade caracterizadoras do posto de

trabalho em causa, bem como no recrutamento
de candidatos em situação de requalificação

eu€, imediatamente antes, teúam
desempenhado aquela atribuição, competência
ou atiúidade) e que não exerçam a faculdade
de opção pelos métodos referidos nas alíneas
a) e b) do ponto I l.l. supra, prevista no n.o 3
do mesmo afiigo, serão aplicados como
métodos de seleção:
a) Avaliação Curricular (AC); e

b) Enffevista Profissional de Seleção (EPS).

I 1.3. Valoração dos métodos de seleção
Na vaioração dos métodos de seleção
referidos são adotadas diferentes escalas de
classiÍicação, de acordo com a especificidade

de cada método, sendo os resultados
convertidos para a escala de 0 a 20 valores e

sendo a classificação final obtida pela
aplicação de uma das seguintes fórmulas,
consoante a origem e ou opção do candidato:

- Candidatos previstos em 11.1): çp = [[PCx70%]
+ IEPS x 30%])

- Candidatos previstos em 11.2): 6p = ([ACx70%]
+ [EPS x 30%]J

Em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

AC = Avaliação Curicular

I 1.4. Prova de conhecimentos (PC)
A Prova de conhecimentos visa avaliar os

conhecimentos académicos e ou profissionais
e a capacidade para aplicar os mesmos i
situações concretas no exercício das funções
correspondentes à caracterização dos postos
de habalho a ocupar, incluindo o adequado
coúecimento da língua portuguesa.
A Prova de coúecimentos será de natureza
teórica, de realização individual, em suporte
de papel e sob a forma escrita, com
possibilidade de consulta da legislação não
anotada, mas não sendo permitida a utilização
de qualquer equipamento informático. Tem a
duração máxima de uma horas e trinta
minutos e incide sobre as seguintes temáticas
a que se refere a seguinte legislação e

bibliografia:
a) Decreto Regulamentar Regional n.o 8-

-N2019/M - Aprova a organização e

funcionamento do XIII Govemo Regional
da Madeira e revoga o Decreto
Regulamentar Regional n." l3l20l7lM, de
7 de novembro;

b) Decreto Regulamentar Regional
n.' 5D0201M, de 15 de janeiro - Aprova'
orgânica da Secretaria Regional d.
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações
Climáticas;

c) Decreto Regulamentar Regional
n.'32D0201M, de 13 de maio - Aprova a
Orgânica da Direção Regional do
Ambiente e Alterações Climáticas;

d) Despacho n.o 4022020, de 19 de outubro,
da Secretaria Regional de Ambiente,
Recursos Naturais e Alterações Climáticas,
publicado no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira, 2.u Série, n.o 195,
de 19 de outubro - Aprova a estrutura
orgânica flexível da Direção Regional do
Ambiente e Alterações Climáticas e as

competências das respetivas unidades
orgânicas;

e) Decreto Legislativo Regional
n.'27D009/M, de 2l de agosto, na redação
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.o

1212015/M, de 2l de dezembro
Estabelece o sistema integrado de gestão e

avaliação do desempenho na
administração regional autónoma da
Madeira;
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0 Decreto-Lei n.o 183196, de 27 de
setembro - Define os princípios a que
deve obedecer a elaboração do plano e
relatório anual de atividades dos serviços
e organismos da Administração Pública;

g) Lei n.o 58/2019, de I de agosto
- Assegura a execução, na ordem jurídica
nacional, do Regulamento (UE)
2016/679 do Parlamento e do Conselho,
de 27 de abril de 2016, relativo à
proteção das pessoas singulares no que
diz respeito ao tratamento de dados
pessoais e à livre circulação desses
dados;

h) Decreto-Lei n.o 412015, de 7 de janeiro,
alterado pela Lei n.o 7212020, de 16 de
novembro - Código do Procedimento
Administrativo;

D Lei n.o 8/2012, de 2l de fevereiro, na
redação que lhe foi atribuída pela Lei

n.o 22/2015, de 17 de março - aprova as
regras aplicáveis à assunção de
compromlssos e aos pagamentos em atraso
das entidades públicas;

j) Manual de Procedimentos da LCPA - Lei
dos Compromissos e dos Pagamentos em
Atraso (pg. I a 32) - Direção Geral do
Orçamento, Edição disponível em PDF,
designadamente em
(https://www.madeira.gov.ptl lP orlalsl I I lD
ocumentos/LeiCompromissos/LeiCompro
missosPagamentosAtraso_Manual.pdf) ;k) Lei n.o 35/2014, de 20 de juúo, alterada
pelas Leis n.os 82-8/2014, de 3l de
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto,
1812016, de 20 de juúo, 4212016, de 28
de dezembro, 25/2017, de 30 de maio,
7012017, de l4 de agosto, 73D017, de 16
de agosto, 4912018, de 14 de agosto, e
7l/2018, de 3l de dezembro, pelo
Decreto-Lei n.o 6/2019, de 14 de janeiro,
e pelas Leis n.os 7912019, de 2 de
setembro, 8212019, de 2 de setembro, e
212020, de 3l de março - Lei Geral do
Trabalho em Funções Públicas;

l) Decreto Legislativo Regional
n.' lll20l8/M, de 3 de agosto, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.o l-
-N20201M, de 3l de janeiro - Adaptação
à administração regional autónoma da
Madeira da Lei n! 3512014, de 20 de
juúo, que aprovou a Lei Geral do
Trabalho em Funções Públicas;

m) Lei n." 712009, de 12 de fevereiro,
alterado pelas Leis n."s 105/2009, de 14
de setembro, 5312011, de 14 de outubro,
2312012, de 25 de junho, 4712012, de 29
de agosto, 6912013, de 30 de agosto,
2712014, de 8 de maio,55/2014, de25 de
agosto, 2812015, de 14 de abril,
120/2015, de I de setembro, 8/2016,de I
de abril, 2812016, de 23 de agosto,
7312017 , de I 6 de agosto, 1412018, de 19
de março, 9012019, de 4 de setembro, e
9312019, de 4 de setembro - Código do
Trabalho;

n) Decreto-Lei n.o 1812008, de 29 de
janeiro, na redação atribuída pelo
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Decreto-Lei n." lll-B/2017, de 3l de
agosto, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 3312018, de 15 de maio, e pelo
Decreto-Lei Ír.o 170/2019, de 4 de
dezembro - Código dos Contratos
Públicos;

o) Decreto Legislativo Regional n.o
34/2008/M, de 14 de agosto, na redação
atribuída pelo Decreto Legislativo
Regional n.'6120181M, de 15 de março,
alterado pelos Decretos Legislativos
Regionais n.os l2/20181M, de 6 de
agosto, e l-N20201M. de 3l de janeiro -
- Adapta à Região Autónoma da Madeira
o Código dos Contratos Públicos.
A legislação e bibliografia necessárias à
preparação dos temas sobre os quais
incidirá a prova de conhecimentos é a
indicada nas alíneas a) a o) do presente
ponto I 1.4.
As provas não poderão ser assinadas
sendo apenas identificadas por uma
numeração convencional a atribuir pelo
júri a qual substitui o nome do candidato
até que se encontre completa a sua
avaliação.

Nas provas de conhecimentos é adotada a
escala de 0 a 20 valores considerando-se
a valoração até às centésimas.
A prova de coúecimentos será
constituída por cinco perguntas diretas e
por vinte perguntas com resposta de
escolha múltipla, com 4 opções, e para
efeitos de valoração deste método de
seleção (PC) será aplicada a seguinte
fórmula:

PC = VRCPD + VRIPD + (SVRCPREM - SPREPREMJ,

em que:
PC = Prova de conhecimentos;
VRCPD = Somatório da valoração atribuída às
respostas certas nas perguntas diretas;
VRIPD = Somatório da valoração atribuída às
respostas incompletas nas perguntas diretas;
SVRCPREM = Somatório da valoração atribuída
às respostas certas nas perguntas de resposta de
escolha múltipla;
SPREPREM = Somatório da penalização
atribuída às respostas erradas nas perguntas de
resposta de escolha múltipla,

I 1.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS)
A entrevista profissional de seleção visa avaliar
a experiência profissional e aspetos
comportamentais, nomeadamente os
relacionados com a capacidade de comunicação
e de relacionamento interpessoal.
Na Entrevista Profissional de Seleção (EPS)
serão apreciados os fatores "sentido crítico",
"motivação", "expressão e fluência verbais" e
"qualidade da experiência profi ssional".
A entrevista profissional de seleção é avaliada
segundo os níveis classificativos de Elevado,
Bom, Suficiente, Reduzido e Insufrciente, aos
quais correspondem, respetivamente, as
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores,
sendo o resultado final obtido através do
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cálculo da média aritmética simples, de acordo
com a seguinte fórmula, numa escala de 0 a 20
valores:

BP5 = ISC + MTV + EFV + QEP) / 4,

l3

I 1.9. A lista de ordenação final dos candidatos é

unitária ainda QU€, neste procedimento
concursal, lhes tenha sido aplicado diferentes
métodos de seleção.

12. Nos termos do Decreto-Lei n." 2912001, de 3 de
fevereiro, e para efeitos de admissão ao
procedimento concursal, os candidatos com
deficiência devem declarar, no requerimento de

admissão, sob compromisso de honta, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os

meios de comunicação/expressão a utilizar no
processo de seleção, nos termos do diploma
mencionado.

13. Nos termos do n.o 6 do artigo ll.o da Portaria n.o

125-N2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde
constam os parâmetros de avaliação e respetiva
ponderação de cada um dos métodos de seleção.a
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de
valoração final do método, são publicitadas no sítir
da Internet da Secretaria Regional de Ambiente,
Recursos Naturais e Alterações Climáticas no
endereço
(https ://www. madeira. gov.pt/sraac/GovernoRegion
aVOGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publ icac
oes)

14. Resultados obtidos na aplicação dos métodos de
seleção
Os candidatos admitidos serão convocados, com
uma antecedência mínima de cinco dias úteis,
através de notificação da data, horário e local para
a realização dos métodos de seleção, nos termos
previstos no artigo 24.o da Portaria n.'125-A12019,
de 30 de abril, e por uma das formas previstas no
artigo l0.o da referida Portaria n.o 125-A12019, de
30 de abril,
A publicitação dos resultados obtidos em cada
método de seleção é efetuada através de lista,
ordenada alfabeticamente, a afixar em local visível
e público das instalações da Secretaria Regional de
Ambiente, Recursos Naturais e Alteraçõe"
Climáticas, a disponibilizar na sua págin.
eletrónica, com o endereço
(https ://www.madeira. gov.ptlsraac/GovernoRegion
allOGovemo/Secretarias/Structure/Equipa/Publicac
oes)
Os candidatos aprovados em cada método de
seleção são convocados para a realização do
método seguinte, com uma antecedência mínima
de cinco dias úteis, através de notif,tcação, por uma
das formas previstas no artigo l0.o da Portaria n.o
125-N2019, de 30 de abril.

15. Candidatos aprovados e excluídos
Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o
incumprimento dos requisitos gerais e especiais
mencionados no presente Aviso, sem prejuízo dos
demais requisitos, legal ou regulamentarmente
previstos.
Constituem ainda motivos de exclusão a não
comparência dos candidatos a qualquer um dos
métodos de seleção que exijam a sua presença e a
obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores
em qualquer método de seleção aplicado, não
sendo, neste caso, aplicado o método de seleção
seguinte.
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em que:
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

SC = Sentido Crítico
MTV = Motivação
EFV = Expressão e Fluência Verbais

QEP = Qualidade da Experiência Profissional

1 1.6. Avaliação Curricular (AC)
A Aváliação Curricular visa avaliar a

qualificaçãó dos candidatos, ponderando os

elementos de maior relevância para o posto de
trabalho a ocupar, fixados pelojúri, a saber:
a) A habilitação académica;
b) A formação profissional (em que serão

consideradas as ações de formação e

aperfeiçoamento profissional que se

rèlacionem, pela sua denominação e/ou
conteúdo programático, diretamente com
as exigêniias e competências necessárias
ao exerclclo das fiinções indicadas no
ponto 4 do presente aviso);

c) À experiência proftssional com' 
incidêncìa sobre a execução de atividades
inerentes ao posto de trabalho a ocupar;

d) A avaliação-do desempenho, relativa ao

último período, não superior a três anos,
em que o candidato cumpriu ou executou
atribuição, competência ou atividade
idênticas às do Posto de trabalho a

ocupar.
A Avaliação Curricular é valorada numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se
a valoração até às centésimas, sendo a

classificação obtida através da média
aritmética simples, de acordo com a
seguinte fórmula classifi cativa:

4ç=(HA+FP+EP+AD)/A,

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitação Académica;
FP = Formação Profìssional;
EP = Experiência Profìssional;
AD = Avaliação do desempenho.

Só serão contabilizados os elementos relativos
às habilitações, formações profissionais,
experiência 

' profissional e avaliação do
de-sempenho que se encontrem devidamente
concluldos e sejam comprovados nos termos
atrás referidos.

ll.7. Cada um dos métodos de seleção é

eliminatório pela ordem enunciada na .lei,
quanto aos 

- 
obrigatórios, e pela ordem

ionstante da publicitação quanto ao método
complementar.

I 1,8. Em caso de igualdade de valoração, observar-
se-á o disposto no artigo 27.o da Portaria n.o 125-

N2019, de 30 de abril, conjugado com o
disposto no artigo 66." da LTFP.



t4 lir
Número 234

15 de dezembro de 2020

16. Homologação da lista de ordenação final: Após
homologação, a lista unitária de ordenação final
dos candidatos é afixada em local visível e público
das instalações da Secretaria Regional de
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações
Climáticas, disponibilizada na sua página
eletrónica, com o enileieço
(https ://www. madeira. gov.pís raaclGovernoRegion
allOG overno/Secretarias/Structure/Eq uipa/Publ-icac
oes) sendo ainda publicado um avisô na 2." Série
do Jomal Oficial da Região Autónoma da Madeira
com informação sobre a sua publicitação.

17. Júri do procedimento concursal:
Foi nomeado o seguinte Júri para o presente proce-
dimento concursal:

Presidente do Júri:
- Dr.u Carla Filipa da Silva Candeias, Chefe de

Divisão de Planeamento e Gestão da Direção
Regional do Ambiente e Alterações) Climáticas;

Vogais efetivos:
- l.o Vogal - Dr. Marco Paulo de Sousa, Chefe

de Divisão de Administração e Vencimentos
do Gabinete do Secretário Regional, que
substituirá o presidente do júri nas suas falias
e impedimentos;

- 2." Vogal - Dr. Carlos Alexandre Marques
Gouveia, Chefe de Divisão da Unidade
Técnica de Contabilidade do Gabinete do
Secretário Regional;

Vogais suplentes:
- Dr." Maria Josea Abreu Gaspar Barbeito,

Técnica Superior integrada no Sistema
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos
da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos
Naturais e Alterações Climáticas, afeta ao
Gabinete do Secretário Regional; e,

- Dr. Ricardo Nuno Abreu de Nóbrega, Técnico
Superior integrado no Sistema Centralizado de
Gestão de Recursos Humanos da Secretaria

ì Regional de Ambiente, Recursos Naturais e
Alterações Climáticas, afeto ao Gabinete do
Secretário Regional.

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição da República Portugues4 a
Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove ativamente uma política de
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres
no acesso ao emprego e na progressão profissional,
providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e
Alterações Climáticas, aos de dezembro de 2020.

O CHEns Do GABTNETE, Altino Sousa Freitas

27/2016/M, de 6 de julho, faz-se público que, por
despacho de Sua Excelência a Secretária Regiohal
de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações
Climáticas, de 2 de dezembro de 2020, está aberto
procedimento concursal, pelo prazo de l0 dias
úteis a contar da data da publicação do presente
aviso na II Série do Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira, com vista ao provimento,
em comissão de serviço pelo período de três anos,
do cargo de Chefe de Divisão de Informação
Geográfica, da Direção Regional do Ordenamento
do Tenitório, cargo de direção intermédia de 2.o
grau, constante do Despacho n.' 388/2020, de 7 de
outubro, da Secretária Regional de Ambiente,
Recursos Naturais e Alterações Climáticas,
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma
da Madeira, 2.u Série, n.o 187, Suplemento, de 7 de
outubro.

2. Objetivo Global da Atividade - Realizar as
atividades de Chefe de Divisão de Informação
Geográfica, da Direção Regional do Ordenamento
do Território, estabelecidas no artigo 5.o do
referido Despacho n.'388/2020, de 7 de outubro.

3 - Requisitos formais de provimento - Poderão
candidatar-se os trabalhadores em funções públicas
contratados ou designados por tempo
indeterminado, licenciados, dotados de
competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direção, coordenação e controlo, que
reúnam quatro anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo
exercício ou provimento seja exigível uma
licenciatura, nos termos do n.o I do artigo 3.o-A do
Decreto Legislativo Regional n." 5/2004/M, de 22
de abril, alterado pelos Decretos Legislativos
Regionais n.os 2712006lM, de 14 de julho, e
2712016/M, de 6 de julho.

4. Perfil exigido do candidato a selecionar - Possuidor
de licenciatura, com comprovada experiência na
área de atribuições da Divisão de Informação
Geográfica, da Direção Regional do Ordenamento
do Território, nomeadamente as previstas no n.o I
do artigo 5.'do referido Despacho n.o 388/2020, de
7 de outubro.

5. Local de Trabalho - Direção Regional do
Ordenamento do Território, localizada no Funchal.

6. Remuneração - A remuneração mensal para o
cargo anunciado é a constante do Decreto-Lei
n." 383-A/87, de 23 de dezembro, acrescido das
despesas de representação correspondentes ao
cargo e demais regalias aplicáveis aos
trabalhadores da Administração Pública.

7. Métodos de Seleção Aplicáveis - Avaliação
Curricular e Entrevista Pública.

8 - Processo de candidatura:

8.1. As candidaturas deverão ser formalizadas
através de requerimento em folha de papel
normalizado de formato A4 dirigido a Sua
Excelência a Secretária Regional de
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações
Climáticas, datado e assinado.

Aviso n.o 70712020

Em cumprimento do disposto no n.o I do artigo 4.o-
-A do Decreto Legislativo Regional n.'512004/M,
de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos
Regionais n.os 27/2006/M, de 14 de julho, e




